
 
 
 
 
 
 
 

1 - Nos termos e para os efeitos dos n.os 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, e do 

artigo 99.º do Código do Procedimento Administrativo, torna-se público que se encontra em 

estudo nos serviços competentes da Secretaria Regional da Juventude, Qualificação Profissional 

e Emprego a emissão de portaria de extensão do acordo de empresa entre a Ryanair - 

Designated Activity Company - Sucursal em Portugal e o SPAC - Sindicato dos Pilotos da Aviação 

Civil - Revisão Global, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, de 29 de maio de 

2023, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo. 

2 - A emissão de portaria de extensão efetua-se ao abrigo do disposto na alínea h) do n.º 1 

do artigo 3.º Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 18/2022/A, de 29 de setembro, na 

alínea d) do artigo 16.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2022/A, de 29 de abril, do n.º 1 do 

artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 103/85, de 10 de abril, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto-

Lei n.º 365/89, de 19 de outubro, do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, do 

artigo 514.º e n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho. 

3 - Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no 

procedimento de extensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto. 

Assinado em 13 de julho de 2023. A Secretária Regional da Juventude, Qualificação 

Profissional e Emprego, Maria João Soares Carreiro. 

 

Nota justificativa 

O acordo de empresa entre a Ryanair - Designated Activity Company - Sucursal em Portugal 

e o SPAC - Sindicato dos Pilotos da Aviação Civil - Revisão Global, publicado no Boletim do 

Trabalho e Emprego, n.º 20, de 29 de maio de 2023, abrange no território nacional as relações de 

trabalho entre a entidade empregadora e os trabalhadores pilotos ao seu serviço, representados 

pela associação sindical outorgante. 

As partes outorgantes requereram a extensão do acordo de empresa às relações de 

trabalho entre a mesma entidade empregadora e trabalhadores pilotos ao seu serviço, das 

profissões e categorias profissionais previstas na convenção não representados pela associação 

sindical outorgante. Embora a convenção tenha âmbito nacional, a extensão de convenções 

coletivas nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais. 

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva 

pode ser aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 

trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele 

instrumento. O número dois do referido normativo legal determina ainda que a extensão é possível 
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mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente 

a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e no 

instrumento a que se refere. 

Sem prejuízo da existência de identidade económica e social entre as situações que se 

pretende abranger com a extensão e as previstas na convenção em apreço, à data do 

procedimento não possível concretizar o estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela 

salarial, porque não existem dados sobre a convenção revista no apuramento do Relatório 

Único/Quadros de Pessoal de 2021. No entanto, segundo a informação prestada no pedido de 

extensão, existem 9 pilotos baseados na Região.  

Em matéria de exposição de motivos das circunstâncias sociais e económicas que justificam 

a extensão, os requerentes alegam ainda, em suma, que: i) no âmbito da pandemia causada pela 

doença Covid-19, a anterior convenção outorgada em 2021 permitiu a adoção de medidas de 

flexibilidade e de poupanças de custos que garantiram a proteção de postos de trabalho, 

assegurou a reposição de benefícios económicos e a garantia de negociação futura sobre 

matérias importantes ao grupo profissional em causa; i a extensão daquele acordo de empresa foi 

instrumental para a manutenção da atividade da empresa em Portugal com a dimensão e 

frequência de voos que se verifica hoje; iii) a recuperação antecipada da indústria em relação ao 

horizonte anteriormente previsível, levou à celebração de um novo acordo de empresa que 

dispõe, também, de regras de escalonamento para voos acordados entre trabalhadores e a 

empresa, que assentam na previsibilidade do agendamento da atividade e na conjugação da vida 

pessoal e familiar dos trabalhadores; iv) a extensão do novo acordo de empresa é importante para 

um enquadramento estável e benéfico; v) a estabilidade e previsibilidade conferida pela extensão 

do acordo de empresa contribui decisivamente para a estabilidade da missão da empresa e para o 

papel que desempenha em prol do setor do turismo em Portugal. 

 Considerando ainda, que a convenção regula diversas condições de trabalho, procede-se à 

ressalva genérica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 

Na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do 

depósito da convenção, e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com 

produção de efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa. 

A extensão da convenção promove, na medida do possível, a uniformização das condições 

mínimas de trabalho dos trabalhadores piloto ao serviço da empresa, e visa-se assegurar a 

estabilidade e previsibilidade da operação da empresa em Portugal. Assim, ponderadas as 

circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão, previstas no n.º 2 do artigo 514.º 

do Código do Trabalho, e considerando os fundamentos ínsitos no requerimento de extensão 



 
 
 
 
 
 
apresentado pelas partes outorgantes, é conveniente promover a extensão da convenção em 

causa. 

 

Projeto de portaria de extensão do acordo de empresa entre a Ryanair - Designated Activity 

Company - Sucursal em Portugal e o SPAC - Sindicato dos Pilotos da Aviação Civil 

 

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pela Secretária Regional da Juventude, 

Qualificação Profissional e Emprego, nos termos do disposto na alínea h), do n.º 1 do artigo 3.º 

Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 18/2022/A, de 29 de setembro, na alínea d) do 

artigo 16.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2022/A, de 29 de abril, n.º 1 do artigo 1.º do 

Decreto-Lei n.º 103/85, de 10 de abril, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 

365/89, de 19 de outubro, n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, artigo 514.º e 

n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:  

 

Artigo 1.º 

1 - As condições de trabalho constantes do acordo de empresa entre a Ryanair - Designated 

Activity Company - Sucursal em Portugal e o SPAC - Sindicato dos Pilotos da Aviação Civil, 

publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, de 29 de maio de 2023, são estendidas no 

território da Região Autónoma dos Açores às relações de trabalho entre a mesma entidade 

empregadora e trabalhadores piloto ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 

previstas na convenção, não representados pela associação sindical outorgante.  

2 - Não são objeto de extensão as cláusulas que sejam contrárias a normas legais 

imperativas. 

 

Artigo 2.º 

1 - A presente portaria de extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no 

Jornal Oficial. 

2 - A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 

efeitos a partir a 1 de julho de 2023. 

http://bte.gep.msess.gov.pt/documentos/2023/20/01850195.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/documentos/2023/20/01850195.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/documentos/2023/20/01850195.pdf

